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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

 
 

DECRETO nº. 604/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 10177/2021, do cargo em provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 
nomeada que fora através do Decreto nº. 120/2019, a Senhora MARIA EDUARDA 
HANREJSZKOW, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.578-0 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-10. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021. 

 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 
 

CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

 

 
 

DECRETO nº. 605/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 10214/2021, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA DE 
VEÍCULOS PESADOS, nomeado que fora através do Decreto nº. 167/2006, o Senhor 
SILVIO RIBEIRO DE MELLO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.658-9 
II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.189-75. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 

 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021. 

 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 606/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 227.150,00 (duzentos 
e vinte e sete mil e cento e cinquenta reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 

Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64, e Lei Municipal nº. 
2.831/2020,  

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 227.150,00 (duzentos e vinte e sete mil e cento e cinquenta reais) para as 
seguintes dotações orçamentárias: 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS  
2.068 Manutenção das Unidades de Saúde  
261 4.4.90.52.00.00.00.00 518 Equipamento e Material Permanente                      27.157,00 
 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
0.001 - PASEP  
385 3.3.90.47.00.00.00.00 000 Obrigações Tributárias e Contributivas                  55.000,00 
0.005 Pagamento de Precatórios  
390 3.1.90.91.00.00.00.00 000 Sentenças Judiciais                                                    145.000,00 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos: 
 

I. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
518 Bloco de Investimento                                                                               27.157,00 
 

II. Oriundos do cancelamento da seguinte dotação: 
 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
0.003 Aporte do Passivo Atuarial RPPS 
388 3.3.91.97.00.00.00.00 000 Aporte Déficit Atuarial                                            200.000,00 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

DECRETO nº. 607/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 997.466,75 
(novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 

Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64, Lei Municipal n°. 
2.727/2018, Lei Municipal n°. 2.733/2019 e art. 7º, §2º, incisos I e II da Lei Municipal 
nº. 2.831/2020,  

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 997.466,75 (novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
1.002 Pavimentação de Ruas, Urbanização e Paisagismo  
116 4.4.90.51.00.00.00.00 823 Obras e Instalações                                                   113.902,50 
116 4.4.90.51.00.00.00.00 822 Obras e Instalações                                                   883.564,25 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos: 
 

I. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
823 Operação de Crédito Agência Fomento                                               113.902,50 
822 Operação de Crédito Avançar Cidades                                                883.564,25 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 

 
 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

DECRETO nº. 608/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com ínicio em 04/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09760/2021, à senhora FLAVIA ALEXANDRA CARPINSKI DE 
FREITAS, servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, 

matriculada sob nº. 5.690, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.317-7 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-23. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021. 

 
 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
 

DECRETO nº. 609/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 07/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09914/2021, à senhora GISLAINE DE OLIVEIRA GOOD , 
servidora com cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculada sob nº. 
4.969, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.317-3 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-63. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

DECRETO nº. 610/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de JÚLIO 
CESAR MARIANO e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por JÚLIO CESAR 
MARIANO, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Motorista Habilitação B, sob matrícula nº. 3.192, tendo em vista o contido no Protocolo 
Geral sob nº. 07705/2021. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021. 
 
 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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